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Resumo 

A Pink Tax é a prática de diferenciação de preços com base no gênero, que se manifesta na 

cobrança de valores mais altos por produtos e serviços direcionados ao público feminino, mesmo 

quando comparáveis aos ofertados ao público masculino. Embora não configurada juridicamente 

como tributo, essa prática representa uma forma indireta de discriminação que perpetua 

desigualdades históricas entre homens e mulheres. Seu impacto é sentido em produtos como 

cosméticos, roupas, brinquedos e até serviços como cortes de cabelo. O objetivo deste trabalho é 

refletir sobre os efeitos da Pink Tax na efetivação da igualdade de gênero e discutir a atuação do 

Direito Administrativo como ferramenta de proteção aos direitos fundamentais nas relações de 

consumo. O procedimento metodológico adotado baseou-se na pesquisa bibliográfica e documental, 

com análise de artigos científicos, dados estatísticos e legislações nacionais e estrangeiras. Apesar 

da previsão constitucional brasileira que assegura a igualdade entre homens e mulheres, observa-se 

uma lacuna normativa em relação à diferenciação de preços com base no gênero, o que dificulta a 

repressão dessa prática. Nesse contexto, órgãos administrativos como os PROCONs e a SENACON 

exercem papel relevante na fiscalização e repressão de condutas abusivas, mas ainda enfrentam 

limitações legais e operacionais para atuar de forma eficaz. A experiência internacional fornece 

referências para o enfrentamento da Pink Tax, como em Nova York, onde estudos demonstraram a 

prática sistemática de preços mais elevados para produtos destinados ao público feminino, 

motivando a criação de leis estaduais para proibir a diferenciação injustificada de preços. Essas 

iniciativas fornecem modelos para o ordenamento jurídico brasileiro. Conclui-se que o Direito 

Administrativo deve ter um papel ativo na formulação de políticas públicas, regulamentação 

específica e fiscalização de práticas comerciais para promover a equidade de gênero no consumo e 

combater formas veladas de discriminação. 
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